
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para a realização de um estudo técnico por parte desta Secretaria, com o objetivo

de prevenir acidentes de trânsito no cruzamento da Avenida Farroupilhas com a Avenida DR.

Rofles  Cecílio  e  a  Rua  Pedro  Quirino,  no  bairro  Nossa  Senhora  das  Graças.

A visita dos técnicos deve considerar o elevado número de acidentes registrados no

local.  Em uma análise  preliminar,  e  em diálogo com os  moradores,  identificamos que os

acidentes ocorrem, principalmente,  quando veículos que trafegam pela Avenida Dr. Rofles

Cecílio acessam a Avenida Farroupilhas, entrando na contramão e colidindo com veículos que

vêm pela Rua Pedro Quirino.

Solicitamos que este cruzamento seja reconfigurado adequadamente, a fim de garantir

maior segurança para todos os que trafegam por essa área.

Ressalto  que,  há  três  anos,  os  moradores  e  transeuntes  da  área  têm  solicitado

providências quanto a essa questão, porém, até o momento, não foram atendidos. Durante esse

período, os acidentes no local continuam ocorrendo de forma frequente.

P
ág

. 1
/3

 -
 R

eq
ue

rim
en

to
 n

º 
10

40
85

/2
02

4 
- 

P
ro

t. 
13

67
6/

20
24

 0
2/

10
/2

02
4 

08
:1

0.
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 B

O
R

G
E

S
 M

O
R

A
E

S

Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código F97A-D71A-A5C1-CB8F
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Assim, ante  a  necessidade e  relevância  de uma ação imediata  e  efetiva,  solicito  a

colaboração desta secretaria para que sejam tomadas as devidas providências.
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Certo de que a solicitação será atendida, fique com os meus votos de estima e

consideração.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO MORAES
Vereador - REPUBLICANOS
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